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ESTADO DE MINAS GERAIS

Ofício: nº PGM-GAB 588/2026 Assunto: encaminha projeto de lei


Araxá, 20 de maio de 2026.


Exmo. Senhor Presidente,

Encaminho-lhe, em anexo, Projeto de Lei que autoriza a celebração de Termo de Fomento com o Instituto Cultural Veteran Car de Minas Gerais.

O apoio ao aludido instituto é de extrema relevância para nosso município, tendo em vista o fomento ao turismo, em especial a realização de evento de nível nacional.

Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.
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Exmo. Sr.
Raphael Rios de Oliveira
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Araxá. NESTA
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PROJETO DE LEI Nº 139 / 2026



Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo de Fomento com o Instituto Cultural Veteran Car de Minas Gerais.



A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Município de Araxá autorizado a firmar Termo de Fomento com o Instituto Cultural Veteran Car de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o nº 18.258.731.0001/05, no sentido de conceder-lhe contribuição no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para fins de custeio e manutenção de suas atividades, em especial a realização do evento “Brazil Classics Show 2026”.

Art. 2º. Para fazer face às despesas decorrentes da presente Lei serão utilizados recursos consignados no orçamento vigente sob a ficha número 920; autorizada sua suplementação até o valor previsto no art. 1º, utilizando-se como fonte a anulação parcial da ficha número 919.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Araxá, 20 de maio de 2026.
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PLANO DE TRABALHO

	MUNICÍPIO DE ARAXÁ
	Espaço reservado Ano:
Nº do Plano: 2026
Nº do Protocolo: Nº do Convênio:

	PLANO DE TRABALHO

	CONCEDENTE

	1 - RAZÃO SOCIAL
	2 – CNPJ

	1 - IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE
	

	1 - RAZÃO SOCIAL:
Instituto Cultural Veteran Car de Minas Gerais
	2 – CNPJ:
18.258.731/0001-05

	3 - ENDEREÇO SEDE (Av., Rua, nº, Bairro) Rua Rio Grande do Norte, n° 726 – salas 1604 e 1605 – Bairro Funcionários

	4 – CIDADE	Belo
Horizonte
	5 – CEP 30130-
131
	6 – DDD/TELEFONE
(31) 3261-4395
	7 - FAX

	8 - CONTA CORRENTE
000570082199-7
	9 – BANCO
Caixa Econômica Federal - 104
	10- AGÊNCIA
06404
	11 - PRAÇA DE PAGAMENT0 Belo
Horizonte

	12 - NOME DO RESPONSÁVEL LEGAL Oswaldo
Borges da Costa Filho
	13 - CPF
045.099.786-34

	14 - CI/ÓRGÃO EXPEDIDOR MG-219.071
	15 – CARGO	Diretor Presidente
	16 - DATA VENC. MANDATO 31/03/2029

	17 - ENDEREÇO RESIDENCIAL	BR 381
Rod. Fernão Dias, km 02 – número 2.211 – Bairro Bandeirantes – Contagem/MG
	18 – CEP	32240-
090




	
	

	19 - NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO Haroldo
Moreira Felício
	20 - Nº CREA	28100

	21 - ENDEREÇO ELETRÔNICO (e-mail)
hfelicio@parquerenascer.com.br
	22 - REGIONAL DO ÓRGÃO	Minas
Gerais

	23 - REPASSE DE CARACTERIZAÇÃO ESPECIAL (Calamidade Pública, Educação, Saúde, Assistência Social) Mostra Nacional de Veículos Antigos

	II - OUTRO PARTÍCIPE

	1 - TIPO
	2 - NOME
	3 - CNPJ

	4 - ENDEREÇO
	5 - BAIRRO
	6 - CEP

	7- DIRETORIA
REGIONAL
	8- REGIST.
CONCEDENTE
	9- BANCO
	10-AGÊNCIA
	11-CONTA

	12- NOME DO RESPONSÁVEL LEGAL
	13 - IDENTIDADE:
	14 - ÓRGÃO EXPEDIDOR:

	15 - CPF:
	16 - CARGO
	17 - DATA VENC. MANDATO

	OUTRO PARTÍCIPE

	1 - TIPO
	2 - NOME
	3 - CNPJ



	4 - ENDEREÇO
	2 - NOME
	3 - CNPJ

	7- DIRETORIA
REGIONAL
	8- REGIST.
CONCEDENTE
	9 - BANCO
	10- AGÊNCIA
	11- CONTA

	12- NOME DO RESPONSÁVEL LEGAL
	13 - IDENTIDADE:
	14 -

	15 - CPF:
	16 - CARGO
	17 - DATA VENC. MANDATO



III – BREVE HISTORICO DA ORGANIZAÇAO:
Instituto Cultural Veteran Car de Minas Gerais é uma entidade sem fins lucrativos que incentiva e promove ações de valorização do antigomobilismo. Os mais raros e significativos antigos do Brasil pertencem às coleções do clube mineiro. Entre eles, o triciclo produzido por Karl Benz, o Patent Motorwagen de 1886, o primeiro automóvel do mundo.
A meia dúzia de colecionadores de automóveis antigos que se reuniram no dia 10 de Novembro de 1979 no auditório da Minasmáquinas, concessionária Mercedes-Benz (em Contagem-MG), jamais poderia imaginar que naquele momento estava sendo criado o mais importante clube de automóveis antigos do Brasil. Não só pelos eventos que organiza, mas também pela qualidade e quantidade do acervo de raridades de seus associados.
Além das raridades, o clube foi se tornando, nestes 40 anos, uma referência nacional pelo elevado padrão de restauração dos automóveis. Por promover o mais importante encontro do gênero, o Brazil Classics Show que acontece em Araxá nos anos pares, o Veteran de MG organiza o mais antigo e um dos raros leilões de automóveis clássicos do país. Analisa e certifica a originalidade dos “velhinhos” candidatos à “placa preta”, promove reuniões semanais (formais ou informais) entre seus diretores e sócios e se tornou fator importante no estímulo a novos colecionadores em Minas Gerais.
Em Outubro de 2013, para se adequar à legislação, sua razão social foi alterada para Instituto Cultural Veteran Car de Minas Gerais.


IV – RECURSOS HUMANOS (PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS NO PROJETO)
Engenheiro, profissionais de marketing e publicidade, eletricistas.

V - CARACTERIZAÇÃO DA PROPOSTA

	1 - PROGRAMA/TÍTULO DA OBRA
Brazil Classics Show 2026

	2 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (Campo Dinâmico)

	3 - TIPO DE ATENDIMENTO
	4 - PERÍODO DE EXECUÇÃO

	
	INÍCIO: 03/06
	TÉRMINO: 07/06

	5 – OBJETIVO GERAL
	
	



	O Brazil Classics Show 2026 tem como objetivo contar a história automotiva do Brasil e do mundo por meio da Mostra Nacional de Veículos Antigos, tradicional no calendário de eventos de Araxá. O evento ocorre a cada dois anos, sendo um dos mais aguardados não somente pelos amantes do automobilismo, como pela população em geral.
6 – OBJETIVO ESPECIFICO (O QUE? COMO? PARA QUEM? OU PARA QUE?)
Permiter o acesso da comunidade araxaense e visitantes aos mais charmosos e raros veículos antigos, um deleite dos colecionadores e admiradores de todo o Brasil. O mais tradicional e principal evento do calendário do antigomobilismo brasileiro, que acontece a cada 2 anos comemora este ano a sua 26ª edição, no maravilhoso cenário do Tauá Grande Hotel de Araxá. Desta forma, apoiar o evento é importante para garantir a continuidade do mesmo. Será um belo espetáculo que proporcionará aos participantes e visitantes uma viagem pelo tempo, momentos inesquecíveis recheados com uma extensa programação cultural.
	
	

	6 – JUSTIFICATIVA (RESSALTAR PROBLEMA SOCIAL QUE O PROJETO PRETENDE SOLUCIONAR – IMPACTO SOCIAL DO PROJETO E TRANFORMAÇÕESESPERADAS – AREA GEOGRAFICA QUE O PROJETO SE INSERE)

Tradicional no calendário de Araxá, o Brazil Classics Show 2026 vai movimentar o trade turístico da cidade no período de realização do evento. Os participantes do maior encontro de carros antigos do Brasil chegam à cidade de diversas partes do país. A maioria, acompanhados de suas famílias, apresente elevado ticket médio nos estabelecimentos comerciais da cidade, gerando renda para diversos setores econômicos, especialmente, o trade turístico de Araxá.
	
	



	A visibilidade que o evento confere à cidade é outro ponto que deve ser destacado. Veículos da imprensa estadual e nacional, especializados em comunicar as novidades do mercado automobilístico, acompanham toda a movimentação do encontro e promovem o nome da cidade em suas divulgações.
Na programação do Brazil Classics Show 2026 também estão apresentações culturais e musicais com a presença de artistas da cidade, apoiados pela Lei Rouanet. Também estarão presentes nomes conhecidos da gastronomia araxaense na Praça de Alimentação que será montada no local do evento.
	
	

	7 - PESSOAS BENEFICIADAS

	QUANTIDADE: 15.000 (quinze mil)
	DESCRIÇÃO: Serviços

	

	8 – METODOLOGIA DE TRABALHO	Serão
empregadas diretamente, 150 pessoas no período de Maio e Junho responsáveis pela montagem e
desmontagem de toda estrutura para o evento.




VI - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (Meta, Etapa ou Fase)

	1 – META
100%
	2-ETAPA/FASE
Maio
	3- ESPECIFI-
CAÇÃO	Obra
	4- INDICADOR FÍSICO
	5- DURAÇÃO	2
meses
	

	
	
	
	6-Unidade
	7-Quanti dade
	8-Início
	9-Término
	

	(Campo Dinâmico)
	(Campo Dinâmico)
	(Campo Dinâmico
	
	(Campo Dinâmico)
	(Campo Dinâmico)
	(Campo Dinâmico)
	

	2 - VALOR DA PROPOSTA / CONTRAPARTIDA

	ESPECIFICAÇÃO
	VALOR
	%
	OBSERVAÇÃO

	SOLICITADO AO CONCEDENTE
	R$ 100.000,00
	100
	




	CONTRAPARTIDA
	
	
	

	OUTRAS FONTES
	
	
	

	PARLAMENTAR
	
	
	

	CUSTO	TOTAL	DA PROPOSTA
	R$ 100.000,00
	100
	

	3 - UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	VALOR CONCEDENTE
	VALOR PROPONENTE

	(Campo Dinâmico)
	(Campo Dinâmico)
	(Campo Dinâmico)




VII - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO
1 - CONCEDENTE

	MÊS: JUNHO
	ANO: 2026
	VALOR: R$ 100.000,00

	(Campo Dinâmico)
	(Campo Dinâmico)
	(Campo Dinâmico)


2 - PROPONENTE (CONTRAPARTIDA)

	MÊS
	ANO
	VALOR

	(Campo Dinâmico)
	(Campo Dinâmico)
	(Campo Dinâmico)


VII - DECLARAÇÃO
Na qualidade de representante legal do Proponente, declaro, para fins de prova junto ao Concedente, para
os efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Município de Araxá ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, que impeça a transferência de recursos de dotações consignadas no orçamento do Município, na forma deste Plano de Trabalho.
HAROLDO MOREIRA Assinado de forma digital
FELICIO:165543536 15
Belo Horizonte, 11 de Maio de 2026.
por HAROLDO MOREIRA FELICIO:16554353615 Dados: 2026.05.20 10:35:54
-03'00'
Local e Data Nome/Assinatura do Titular ou Representante do(a) Proponente


Venho submeter à apreciação de V. Sa. O presente Plano de Trabalho, tendo em vista repasse de recursos
por meio de convênio.
HAROLDO MOREIRA Assinado de forma digital
por HAROLDO MOREIRA
FELICIO:1655435361 FELICIO:16554353615
Dados: 2026.05.20 10:35:02
5
-03'00'
11 de Maio de 2026.
Assinatura do Representante Legal Data
Haroldo Moreira Felício – Diretor Financeiro – CREA 28100 – CPF: 165.543.536-15 Nome Legível Nº Identidade CPF

VIII - RESERVADO AO CONCEDENTE

	1 - PARECER TÉCNICO CÓDIGO DO PLANO:
TÍTULO DO PLANO:
PARECER (Favorável / Não Favorável):


TEXTO DO PARECER:
Técnico da Secretaria 		, Matrícula	 Data	

Diretor Matrícula 	
Data

	2 - OBSERVAÇÃO
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO DE INSC COMPROVANTE DE INSCRIGAO E DE SITUAGAO
:nsA.?rsRs'gMIOOM-OS CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
INSTITUTO CULTURAL VETERAN CAR DE MINAS GERAIS

PORTE
DEMAIS

GO E DESCRI  DAATIVIDADE E MICA  NCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associagdes de defesa de direitos sociais (Dispensada *)

C DIGO E DESCR DAS ATIVIDADES ECON MICAS SE IAS
94.93-6-00 - Atividades de organizagdes associativas ligadas a cultura e & arte (Dispensada *)
94.99-5-00 - Atividades associativas nio especificadas anteriormente (Dispensada *)

LOGRADOURO u COMPLEMENTO

R RIO GRANDE DO NORTE SALA 1604 E 1605

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNIC PIO

30.130-135 SAVASSI BELO HORIZONTE MG

ENDEREGO EL NICO TELEFONE
PACCONTABIL@PACCONTABIL.COM BR (31) 3271-9816

ATIVA

Aprovado pela Instrugéo Normativa RFB n° 2 119 de 06 de dezembro de 2022
Emitido no dia 24/05/2024 as 16:10:01 (data e hora de Brasilia).
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11 — obedecer a este Estatuto Social, a0 Regimento Interno e as deliberagOes
Administra¢do;
11 — zelar pelo bom conceito do INSTITUTO e pela salvaguarda de seu patrimbnio

Art. 10 — Nenhum dos associados do INSTITUTO responde solidaria ou
pelas obrigagdes sociais da associagdo.

CAPITULO Il - DA ORGANIZACAO

Art. 11 — O INSTITUTO € composto pelos seguintes 6rgéos:

I — Assembleia Geral;

11 — Conselho de Administragdo;

[1I - Diretoria Executiva.

Pardgrafo unico — As regras procedimentais para funcionamento dos 6rgdos

regulamentadas em Regimento Interno aprovado pelo Conselho de Administragdo.

Art. 12 — Os membros do Conselho de Administragio e da Diretoria

pessoalmente responsdveis pelas obrigagdes que contrairem em nome do INSTITUTO
virtude de ato regular de gestdio; respondem, porém, civil e criminalmente, pelos prejuizos
causarem, quando procederem:

I — dentro de suas atribuigdes ou poderes, com culpa ou dolo;

" II - com violag#o da lei, do Estatuto Social ou do Regimento Interno.

SECAO 1 - DA ASSEMBLEIA GERAL

Art. 13 — A Assembleia Geral é 6rgio deliberativo soberano e reunir-se-a ordinariamente
vez por ano e extraordinariamente sempre que convocada pelo Diretor
Presidente do Conselho de Administragdo ou por 1/5 (um quinto) dos associados.

Art. 14 — A Assembleia Geral serd convocada

antecedéncia, mediante comunicagdo formal por escrito aos associados.

Art. 15 — A Assembleia Geral serd instalada e conduzida pelo Presidente
Administragiio do INSTITUTO, desde que presentes em primeira
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DATADE ABERTURA
04/07/1984

C DIGOEDESCRI  DANATUREZAJU DICA
399-9 - Associagdo Privada

N MERO
726

UF

DATA DA SITUAGAO
11/02/2022

(*) A dispensa de alvaras e licengas é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolugdo CGSIM n° 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislagéo prépria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, ndo tendo a Receita Federal qualquer

responsabilidade quanto as atividades dispensadas.

Pagina: 1/1
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11 — obedecer a este Estatuto Social, a0 Regimento Interno e as deliberagOes
Administra¢do;
11 — zelar pelo bom conceito do INSTITUTO e pela salvaguarda de seu patrimbnio

Art. 10 — Nenhum dos associados do INSTITUTO responde solidaria ou
pelas obrigagdes sociais da associagdo.

CAPITULO Il - DA ORGANIZACAO

Art. 11 — O INSTITUTO € composto pelos seguintes 6rgéos:

I — Assembleia Geral;

11 — Conselho de Administragdo;

[1I - Diretoria Executiva.

Pardgrafo unico — As regras procedimentais para funcionamento dos 6rgdos

regulamentadas em Regimento Interno aprovado pelo Conselho de Administragdo.

Art. 12 — Os membros do Conselho de Administragio e da Diretoria

pessoalmente responsdveis pelas obrigagdes que contrairem em nome do INSTITUTO
virtude de ato regular de gestdio; respondem, porém, civil e criminalmente, pelos prejuizos
causarem, quando procederem:

I — dentro de suas atribuigdes ou poderes, com culpa ou dolo;

" II - com violag#o da lei, do Estatuto Social ou do Regimento Interno.

SECAO 1 - DA ASSEMBLEIA GERAL

Art. 13 — A Assembleia Geral é 6rgio deliberativo soberano e reunir-se-a ordinariamente
vez por ano e extraordinariamente sempre que convocada pelo Diretor
Presidente do Conselho de Administragdo ou por 1/5 (um quinto) dos associados.

Art. 14 — A Assembleia Geral serd convocada

antecedéncia, mediante comunicagdo formal por escrito aos associados.

Art. 15 — A Assembleia Geral serd instalada e conduzida pelo Presidente
Administragiio do INSTITUTO, desde que presentes em primeira
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Art. 18 — O Conselho de Administragdo ¢ 6rgéo deliberativo constituido por

membros, eleitos pela Assembleia Geral.

§ 1° - Os cargos do Conselho de Administragdo deverdo ser obrigatoriamente ocupados

associados do INSTITUTO.

§ 2° — Um dos membros eleitos serd indicado pelos demais conselheiros

Conselho de Administragfo.

§ 3° — O mandato dos membros do Conselho de Administragdo serd

permitidas recondugdes sucessivas ou alternadas.

§ 4° — Em caso de vacéincia de cargo de conselheiro,

substituto para o cargo.

§5° - O Conselho de Administragdo se reunird sempre

do Diretor Presidente, do Presidente do Conselho (um quinto) dos associados.
— As deliberagdes do Conselho de Administragéio dever#io ser registradas

§7°— E vedada a percepgdo de remuneragio ou subsidio pelos Conselheiros,

Art. 19 — Compete ao Conselho de Administraggo:
garantir a atuagfio do INSTITUTO no cumprimento de seus objetivos,
politicas, diretrizes e linhas de atuagéo;
11 - autorizar a aquisi¢do de acervo para o
III - eleger o seu Presidente, nos termos do §2° do artigo
indicar os membros da Diretoria Executiva;
— fiscalizar os atos da Diretoria Executiva,
legais e estatutdrios;
VI - examinar os livros de escrituragdo da entidade;
VII - opinar e emitir pareceres, inclusive para subsidiar
sobre relatérios de desempenho financeiro
realizadas pela Diretoria Executiva podendo,

providencie o apoio de técnicos especializados:
— requisitar ao Diretor de Administragdo
comprobatéria das operagdes econdmico—financeiras realizadas pela entidade;
— acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes;
X — convocar Assembleia Geral, nos termos do artigo





image132.png




image133.png
13;




image134.png
museu, nos termos do inciso II do artigo 3%
18;

e contébil e sobre as operagdes patrimoniais

¢ Finangas, a qualquer tempo, documentag¢iio
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Art. 18 — O Conselho de Administragdo ¢ 6rgéo deliberativo constituido por

membros, eleitos pela Assembleia Geral.

§ 1° - Os cargos do Conselho de Administragdo deverdo ser obrigatoriamente ocupados

associados do INSTITUTO.

§ 2° — Um dos membros eleitos serd indicado pelos demais conselheiros

Conselho de Administragfo.

§ 3° — O mandato dos membros do Conselho de Administragdo serd

permitidas recondugdes sucessivas ou alternadas.

§ 4° — Em caso de vacéincia de cargo de conselheiro,

substituto para o cargo.

§5° - O Conselho de Administragdo se reunird sempre

do Diretor Presidente, do Presidente do Conselho (um quinto) dos associados.
— As deliberagdes do Conselho de Administragéio dever#io ser registradas

§7°— E vedada a percepgdo de remuneragio ou subsidio pelos Conselheiros,

Art. 19 — Compete ao Conselho de Administraggo:
garantir a atuagfio do INSTITUTO no cumprimento de seus objetivos,
politicas, diretrizes e linhas de atuagéo;
11 - autorizar a aquisi¢do de acervo para o
III - eleger o seu Presidente, nos termos do §2° do artigo
indicar os membros da Diretoria Executiva;
— fiscalizar os atos da Diretoria Executiva,
legais e estatutdrios;
VI - examinar os livros de escrituragdo da entidade;
VII - opinar e emitir pareceres, inclusive para subsidiar
sobre relatérios de desempenho financeiro
realizadas pela Diretoria Executiva podendo,

providencie o apoio de técnicos especializados:
— requisitar ao Diretor de Administragdo
comprobatéria das operagdes econdmico—financeiras realizadas pela entidade;
— acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes;
X — convocar Assembleia Geral, nos termos do artigo
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1l — emitir cheques e requisitar taldes de cheques e autorizar transferéncias
carta;

111 — autorizar aplicagdes financeiras;

IV — outorgar procuragdes nos termos do artigo 25,

V — endossar cheques e ordens de pagamentos do pais ou do exterior, para depésito
bancéria do INSTITUTO.

Parégrafo tinico — E vedada ao INSTITUTO a prestagdo de avais ou fiangas.

Art. 27 - A remuneragdo dos funciondrios do INSTITUTO,
destinado aqueles profissionais que prestam
limitados aos valores praticados no mercado de sua érea de atuagdo.

CAPITULO IV - DA PUBLICIDADE DOS ATOS E PREST ACAO DE CONTAS

Art. 28 — A prestag@io de contas do INSTITUTO observard:

— os principios fundamentais de contabilidade Normas Brasileiras de
I — a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercicio
de atividades e das demonstragdes financeiras da entidade, incluindo-se
de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-0s
cidaddo;

Il — A realizagéio de auditoria interna

independentes, da aplicagfio de eventuais

previstos Lei Federal n° 9.790/99 e Lei do Estado de Minas Gerais
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normas, inclusive o artigo 52 do Decreto 46.020/12 do Estado de Minas Geraus;
— As determinagdes do paragrafo tnico do artigo

seguintes da Constituigio do Estado de Minas Gerais em respeito

recursos e bens de origem publica recebidos pela entidade.

Pardgrafo tinico — Os documentos que comprovem
despesas do INSTITUTO, bem como a realizaglio de quaisquer outros atos
situagéio patrimonial, deverio ser conservados em
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Art. 29 — O controle interno sera constante, permitindo ao interessado o acompanhamento da
execugdo orgamentéria, o conhecimento da composigiio do patrimdnio, a determinagdo dos
custos das atividades e interpretagdo dos resultados econémicos e financeiros.

CAPITULO V - DO PATRIMONIO, RENDIMENTOS E SUA APLICACAO

Art. 30 — Os recursos e o patrimbnio do INSTITUTO serfio oriundos de

doagdes, patrocinios, contratagdes, locagdes, taxas de inscrigéio, administragio e/ou
prestagiio de servigos, alienagdes, royalties, legados e direitos a ele transferidos,

ou de terceiros, pessoas fisicas ou juridicas de qualquer nacionalidade,

assim como os recursos adquiridos no exercicio das atividades previstas neste Estatuto Social,
rendimentos produzidos pelo patrimdnio, convénios, comodatos,

subvengdes federais, estaduais e municipais e outras rendas eventuais.

Parigrafo tnico — Todos os bens e recursos serfio obrigatoriamente aplicados

no Pais, na manutengdo dos objetivos institucionais e finalidades as quais

destina.
CAPITULO VI - DAS DISPOSICOES FINAIS

Art. 31 — Caso o INSTITUTO venha a requerer o titulo de OSCIP estadual,

14.870/2003 de Minas Gerais, deverdo ser observadas as seguintes regras.

I - No caso de dissolugsio da entidade, o seu respectivo patrimonio liquido ser4 transferido
outra instituico qualificada nos termos da Lei Estadual

preferencialmente, 0 mesmo objeto da extinta, ou, na falta de pessoa juridica
caracteristicas, ao Estado;

II - Na hipétese de o INSTITUTO obter e posteriormente perder a qualificagio

Lei Estadual 14.870/03, deve haver a transferéncia do acervo patrimonial disponivel adquirido
com recursos piblicos durante o periodo em que tiver perdurado a

como dos excedentes financeiros decorrentes de
qualificada nos termos da Lei Estadual 14.870/03, que tenha preferencialmente

objeto da extinta, ou, na falta de pessoa juridica com essas caracteristicas, ao Estado.

Art. 32 — O INSTITUTO ¢ constituido por prazo indeterminado, competindo
Geral decidir por sua extingio, nos termos deste Estatuto Social.
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Art. 29 — O controle interno sera constante, permitindo ao interessado o acompanhamento da
execugdo orgamentéria, o conhecimento da composigiio do patrimdnio, a determinagdo dos
custos das atividades e interpretagdo dos resultados econémicos e financeiros.

CAPITULO V - DO PATRIMONIO, RENDIMENTOS E SUA APLICACAO

Art. 30 — Os recursos e o patrimbnio do INSTITUTO serfio oriundos de

doagdes, patrocinios, contratagdes, locagdes, taxas de inscrigéio, administragio e/ou
prestagiio de servigos, alienagdes, royalties, legados e direitos a ele transferidos,

ou de terceiros, pessoas fisicas ou juridicas de qualquer nacionalidade,

assim como os recursos adquiridos no exercicio das atividades previstas neste Estatuto Social,
rendimentos produzidos pelo patrimdnio, convénios, comodatos,

subvengdes federais, estaduais e municipais e outras rendas eventuais.

Parigrafo tnico — Todos os bens e recursos serfio obrigatoriamente aplicados

no Pais, na manutengdo dos objetivos institucionais e finalidades as quais

destina.
CAPITULO VI - DAS DISPOSICOES FINAIS

Art. 31 — Caso o INSTITUTO venha a requerer o titulo de OSCIP estadual,

14.870/2003 de Minas Gerais, deverdo ser observadas as seguintes regras.

I - No caso de dissolugsio da entidade, o seu respectivo patrimonio liquido ser4 transferido
outra instituico qualificada nos termos da Lei Estadual

preferencialmente, 0 mesmo objeto da extinta, ou, na falta de pessoa juridica
caracteristicas, ao Estado;

II - Na hipétese de o INSTITUTO obter e posteriormente perder a qualificagio

Lei Estadual 14.870/03, deve haver a transferéncia do acervo patrimonial disponivel adquirido
com recursos piblicos durante o periodo em que tiver perdurado a

como dos excedentes financeiros decorrentes de
qualificada nos termos da Lei Estadual 14.870/03, que tenha preferencialmente

objeto da extinta, ou, na falta de pessoa juridica com essas caracteristicas, ao Estado.

Art. 32 — O INSTITUTO ¢ constituido por prazo indeterminado, competindo
Geral decidir por sua extingio, nos termos deste Estatuto Social.
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— A proposta de extinglio da entidade deve ser dehiberada em Assembleia Geral
este fim, que 86 poderd deliberar em primeira chamada, com

quorum minimo
§ 2° — Observado o quérum de instalaglio definido no parégrafo anterior, a proposta de
mediante voto favoravel igual ou superior & maioria simples dos

Social somente poderd ser alterado em Assembleia Geral
primeira chamada, com quorum mimmo
de maioria simples dos associados, ou com qualquer niimero, em segunda chamada, meia hora

maioria simples dos presentes.

I - No caso
instituigBio qualificada nos termos da Lei 9.790/99, que tenha preferencialmente 0 mesmo

- Na hipétese de o INSTITUTO obter ¢ posteriormente perder a qualificagdio instituida pela

Lei 9.790/99, o respectivo acervo patrimonial disponivel, adquirido com recursos publicos

em que perdurou aquela qualificagdo, serd transferido a outra instituigéio

qualificada nos termos da Lex 9.790/99, que preferencialmente tenha o mesmo objeto da
extinta.

Art. 35 — O exercicio sacial ter4 inicio no dia 1° (primeiro) de janeiro e terminard no dia 31
(trinta e um) de dezembro

Art. 37 — Os casos omissos ou duvidosos ser#io resolvidos pelo Conselho de Administrag8o,
sendo cabivel recurso & Assembleia Geral.
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Parégrafo Gnico. As alteragdes no Estatuto Social indicadas no caput serdo tomadas pela

Art. 3¢ Caso o INSTITUTO venha a requerer o titulo de OSCIP, nos termos da Lei Federal
seguintes regras:
o respectivo patrimdnio liquido sera transferido a outra

objeto da extinta;

Art. 36 — O presente estatuto foi aprovado em Assembleia Geral em 23/10/2013.
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— A proposta de extinglio da entidade deve ser dehiberada em Assembleia Geral
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direta de apresentagdes, projetos, programas, planos de agdes correlatas, Thee
fisicos, humanos e financeiros, obtidos por qualquer meio, inclusive doagdes, patrocinios,
locagdes, royalties, taxas de administragio e/ou captagdo e cessdes, ou ainda pela presta¢do
servigos intermedidrios de apoio a outras organizagdes sem fins lucrativos

publico que atuem em areas afins.

CAPITULO Il - DA CONSTITUICAO SOCIAL

Art. 5° — Poderdio ser admitidos como associados do INSTITUTO pessoas fisicas
mediante analise do Conselho de Administragdo,
candidato no desenvolvimento de agdes relacionadas as finalidades da entidade,
seguintes categorias de associados:
I — Benemérito;
11 — Contribuinte.
- A proposta de associagio deverd
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a quem cabera decidir se 0 associado passard a ser benemérito ou no.

§6° — E permitida a remuneragfo de associados

ofativamente. trabalho especifico em prol dos objetivos da entidade,
praticados pelo mercado na regido onde forem exercidas as atividades

neste Estatuto e nas demais normas internas do INSTITUTO.

Art. 6° - Os associados contribuintes deverdo pagar
Executiva para custear os trabalhos e encargos da instituig#o.
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Art. 5° — Poderdio ser admitidos como associados do INSTITUTO pessoas fisicas
mediante analise do Conselho de Administragdo,
candidato no desenvolvimento de agdes relacionadas as finalidades da entidade,
seguintes categorias de associados:
I — Benemérito;
11 — Contribuinte.
- A proposta de associagio deverd
escrito, acompanhada dos dados pessoais do candidato e de seu curriculo.
— Niio haveré, para admisséio no quadro de associados do INSTITUTO,
ou discriminagdo de nacionalidade, sexo, cor, opinifio politica
recusa fundamentada em qualquer forma de preconceito.
§3° — O Conselho de Administragfio analisara a proposta
respeito da matéria, pela aceitago ou ndo da candidatura.
§4° — Da decisdo do Conselho de Administragdo que aceitar

~ cabera recurso.

§ 5° - Serlo considerados como associados beneméritos

servigos  instituigdo e estiverem associados ao INSTITUTO h4, no

devendo a proposta de alteragdo de categoria ser deliberada pelo Conselho de
a quem cabera decidir se 0 associado passard a ser benemérito ou no.

§6° — E permitida a remuneragfo de associados

ofativamente. trabalho especifico em prol dos objetivos da entidade,
praticados pelo mercado na regido onde forem exercidas as atividades

neste Estatuto e nas demais normas internas do INSTITUTO.

Art. 6° - Os associados contribuintes deverdo pagar
Executiva para custear os trabalhos e encargos da instituig#o.
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Il - propor ao Conselho de Administragdo

Sera garantido a 1/5 (um quinto)
Assembleia Geral ou de reunifio do Conselho de Administragio ou da Diretoria

Art. 9° — S#lo deveres dos associados:
— colaborar para a concretizagdo das finalidades do INSTITUTO;
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